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Lei 14.300/22: o direito do consumidor

de gerar a própria energia
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Limitação ao direito por via infralegal
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Art. 73 da REN 1000:
Buscando criar um passo a 
passo a ser seguido pelas 
distribuidoras, a norma 
acabou por permitir a 

limitação ampla e 
irrestrita ao direito do 
consumidor de gerar a 

própria energia.



O que é a inversão de fluxo de potência?

4

Fluxo de potência

Para avaliação da inversão de fluxo, a distribuidora realiza o estudo de fluxo de potência 
para verificar o comportamento das grandezas elétricas, que resumidamente são: Tensão 

(magnitude e ângulo), Potência ativa e Potência reativa.

Nem toda inversão de fluxo é 
um problema.

Em situações de baixo 
carregamento da rede (pouca 

carga) e com excesso de 
geração sendo injetada nos 

pontos de maior impedância da 
rede, isso pode resultar no 

aumento do nível de tensão, 
ultrapassando os limites 

considerados adequados pelo 
Módulo 8 do PRODIST.



O problema contaminou o país
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�Áreas de concessão que ainda não
possuem relatos amplos de inversão
de fluxo;

� Áreas de concessão com múltiplos
relatos de projetos impactados por
inversão de fluxo de potência.

 De Norte a Sul Do País, a expansão da 
MMGD tem sido limitada sob alegação
de inversão de fluxo.

 Hoje, estima-se que mais de R$ 6 
bilhões em projetos encontram-se 
parados por alegações (sem
fundamento) de inversão de fluxo.

O mapa ao lado indica os Estados nos
quais a alegação de inversão de fluxo
tem se tornado prática comum pelas

distribuidoras de energia.

Fonte: Levantamento realizado pela Bright Strategies, 2023.



A ouvidoria da ANEEL mostra a gravidade 

do problema 
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• Conexão de microgeração foi o
segundo maior problema

identificado, com mais de
16,8 mil registros: ficou atrás
apenas da falta de energia;

• Faturamento em microgeração
foi o oitavo maior problema
identificado, com mais de 7
mil registros.



Alguns dos absurdos vistos:
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 A situação atingiu patamar tão crítico que projetos de 1 kW (vide foto ao 
lado) junto à carga têm sido reprovados sob a mesma alegação. 

 O artigo 73 atual, com todas as suas falhas, tampouco é cumprido pelas 
distribuidoras, que precisam urgentemente adequar sua conduta para: 

Fornecer todos os estudos 
elencados no §1º do art. 
73, bem como que todas 
as alternativas analisadas 

possuam orçamento 
racionalizado;

Aprimorar a 
granularidade de curva 
de geração e carga, de 

modo a refletir a 
realidade da rede e do 

transformador;

Disponibilizar ao setor da 
base de dados utilizada, de 
modo que se possa verificar 

sua confiabilidade e a 
assertividade dos estudos 

feitos;



Alguns dos absurdos vistos:
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Não há demonstração 
da inversão de fluxo;

Não há análise das cinco 
alternativas;

Não há detalhamento 
das obrigações e 
responsabilidades de 
cada parte.



Alguns dos absurdos vistos: a distribuidora 

que ignorou a segurança jurídica do setor
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DESPACHO 3438/2023 DA ANEEL:
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A perspectiva de impunidade reforça o 

descumprimento pelas distribuidoras



O setor precisa de uma atuação rápida e 

efetiva para coibir essas condutas

 Forte fiscalização às distribuidoras que estão descumprindo a Lei 14.300/2022 e a própria REN 

1000/2021:

 Transparência nos dados usados para as análises;

 Necessidade de envio completo dos estudos e cumprimento integral dos requisitos do 

artigo 73 da REN 1000/2021;

 Penalização às distribuidoras que insistem em descumprir as normas do Congresso e da 

ANEEL;

 Ação para assegurar que o Marco Legal de Geração Distribuída seja efetivo e respeitado por 

todos.
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Geração distribuída solar FV

Estudo da valoração dos custos e benefícios da geração distribuída
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Percentual da Tarifa
2022 – 2031

Valor Anual
2022 - 2031

Valor Presente
2022 - 2031

2,2%R$ 4,0 biR$ 34 biRedução do custo de energia

1,5%R$ 2,7 biR$ 22,4 biRedução do risco financeiro

0,8%R$ 1,4 biR$ 11,5 biRedução de encargos setoriais

0,5%R$ 1,0 bi
R$ 8,5 biDiferença de preços entre NE 

e SE

0,5%R$ 1,0 biR$ 8,2 biRedução de perdas elétricas

0,1%R$ 0,2 biR$ 1,6 bi
Redução do consumo no 
horário de pico

Quanto vale?Quanto vale?Quanto vale?
Redução de emissão de gases 
poluentes

5,6%R$ 10,3 biR$ 86,2 biTotal

Fonte: ABSOLAR e Volt Robotics, Estudo da valoração de custos e benefícios da GD, 2022.
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